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Portaria Nº 1.422, de 01 de JULHo de 2022
Torna pública a composição da câmara Técnica de Equidade, igualdade de 
Gênero e Mudanças climáticas, do fórum Paraense de Mudanças e adap-
tação climática - fPMac.
o SEcrETário-EXEcUTiVo do fÓrUM ParaENSE dE MUdaNÇaS E adaPTa-
ÇÃo cliMáTica e SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTa-
BilidadE do Pará, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 18, do 
decreto Estadual nº 254, de 8 de agosto de 2019, c/c art. 19, inciso iii, da Por-
taria SEMaS nº 2.271, de 27 de dezembro de 2019, e tendo em vista a Portaria 
SEMaS nº 974, de 30 de junho de 2021, que torna pública a criação da câmara 
Técnica de Equidade, igualdade de Gênero e Mudanças climáticas, e
considerando as informações constantes no Processo administrativo Ele-
trônico nº 2022/270608;
rESolVE:
art.1º Tornar pública a composição da câmara Técnica de Equidade, igual-
dade de Gênero e Mudanças climáticas do fórum Paraense de Mudanças e 
adaptação climática (fPMac).
art.2º a câmara Técnica de Equidade, igualdade de Gênero e Mudanças cli-
máticas do fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática – fPMac, 
será composta por órgãos e entidades, com as seguintes representações:
i – 8 (oito) do Poder Público Estadual, proporcionalmente indicados pelos 
titulares dos seguintes órgãos:
a) dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (dPE);
b) BaNco da aMaZÔNia (BaSa);
c) EMPrESa BraSilEira dE PESQUiSa aGroPEcUária (EMBraPa);
d) iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará (idEflor-Bio);
e) iNSTiTUTo NacioNal dE coloNiZaÇÃo E rEforMa aGrária (iNcra);
f) MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará (MPPa);
g) SEcrETaria ESTadUal dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária (SEaP); e
h) SUPEriNTENdÊNcia dE dESENVolViMENTo da aMaZÔNia (SUdaM).
ii – 9(nove) da Sociedade civil organizada proporcionalmente indicadas 
pela Presidência das seguintes entidades:
a) aSSociaÇÃo doS diScENTES QUiloMBolaS da UfPa (adQ);
b) coNSElHo NacioNal daS PoPUlaÇÕES EXTraTiViSTa (cNS);
c) fEdEraÇÃo daS iNdÚSTriaS do Pará(fiEPa);
d) fEdEraÇÃo doS PoVoS iNdÍGENaS do ESTado do Pará (fEPiPa);
e) fEdEraÇÃo doS TraBalHadorES E TraBalHadoraS Na aGricUl-
TUra do ESTado do Pará (fETaGri);
f) iNSTiTUTo aME TUcUNdUBa (iaT);
g) coordENaÇÃo daS aSSociaÇÕES daS coMUNidadES rEMaNES-
cENTE dE QUiloMBolaS do Pará (MalUNGU);
h) ordEM doS adVoGadoS do BraSil SEÇÃo Pará (oaB/Pa); e
i) THE NaTUrE coNSErVaNcY (TNc).
iii - 4(quatro) representantes de instituição de Pesquisa ou Sociedade cientí-
fica, indicados, proporcionalmente, pelos titulares das seguintes instituições:
a) UNiVErSidadE ESTadUal do ESTado do Pará (UEPa);
b) UNiVErSidadE fEdEral do Pará (UfPa);
c) UNiVErSidadE fEdEral rUral da aMaZÔNia (Ufra); e
d) MUSEU ParaENSE EMÍlio GoEldi (MPEG).
art.3º o coordenador da câmara Técnica e o relator serão eleitos por 
maioria simples dos membros da câmara na ocasião de sua primeira reu-
nião, de acordo com o §3º do art.22, do anexo Único da Portaria SEMaS nº 
2.271, de 27 dezembro de 2019.
art.4º as atividades exercidas pelos membros da câmara Técnica serão 
consideradas como exercício efetivo de suas funções institucionais, de ca-
ráter relevante, não remunerada.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativas a 27 de outubro de 2021.
PlENário do fÓrUM ParaENSE dE MUdaNÇaS E adaPTaÇÃo cliMáTi-
ca, em 14 de dezembro de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida 
Secretário-Executivo do fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
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Torna pública a nomeação dos membros da câmara Técnica de Equidade, 
igualdade de Gênero e Mudanças climáticas, do fórum Paraense de Mu-
danças e adaptação climática – fPMac e dá outras providências.
o SEcrETário-EXEcUTiVo do fÓrUM ParaENSE dE MUdaNÇaS E adaP-
TaÇÃo cliMáTica e SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUS-
TENTaBilidadE do Pará, no uso da competência que lhe é conferida pelo 
art. 18, do decreto Estadual nº 254, de 8 de agosto de 2019, c/c art. 19, inci-
so iii, da Portaria SEMaS nº 2.271, de 27 de dezembro de 2019, e tendo em 
vista a Portaria SEMaS nº 1.422, de 1 de julho 2022, que trata da composição 
da câmara Técnica de Equidade, igualdade de Gênero e Mudanças climáticas 
do fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática e,
considerando a 1ª reunião ordinária, da câmara Técnica de Equidade, igual-
dade de Gênero e Mudanças climáticas, ocorrida em 27 de outubro de 2021;
considerando as informações constantes no Processo administrativo Ele-
trônico nº 2022/270608,
rESolVE:
art.1º Tornar pública a nomeação dos membros da câmara Técnica de 
Equidade, igualdade de Gênero e Mudanças climáticas do fórum Paraense 
de Mudanças e adaptação climática (fPMac). 
art.2º ficam nomeados para compor a câmara Técnica de Equidade, igual-
dade de Gênero e Mudanças climáticas do fórum Paraense de Mudanças 
e adaptação climática – fPMac, os representantes dos seguintes órgãos 
e entidades:

i – Poder Público:
a) dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (dPE)
anna izabel e Silva Santos.
b) BaNco da aMaZÔNia (BaSa)
Samara Pereira farias.
c) EMPrESa BraSilEira dE PESQUiSa aGroPEcUária (EMBraPa)
Tatiana deane de abreu de Sá e débora Veiga de aragão.
d) iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVErSidadE 
do ESTado do Pará (idEflor-Bio)
Jocilete de almeida Pinheiro
e) iNSTiTUTo NacioNal dE coloNiZaÇÃo E rEforMa aGrária (iNcra)
Daniel Lopes Jordy
f) MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará (MPPa)
Nadilson Portilho Gomes.
g) SEcrETaria ESTadUal dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária (SEaP)
régia de Nazaré Sarmento rodrigues.
h) SUPEriNTENdÊNcia dE dESENVolViMENTo da aMaZÔNia (SUdaM)
Taciane almeida de oliveira.
ii - Membros da Sociedade civil organizada
a) aSSociaÇÃo doS diScENTES QUiloMBolaS da UfPa (adQ)
carlene Patrícia Santos Printes cabral.
b) coNSElHo NacioNal daS PoPUlaÇÕES EXTraTiViSTa (cNS)
laides Santiago de Moraes e Maria de Nazaré ramos Moraes.
c) fEdEraÇÃo daS iNdÚSTriaS do Pará(fiEPa)
Deryck Pantoja Martins.
d) fEdEraÇÃo doS PoVoS iNdÍGENaS do ESTado do Pará (fEPiPa)
Ô-É Paiakan Kaiapó, Elizangela Melo de Castro e Juma Xipaia.
e) fEdEraÇÃo doS TraBalHadorES E TraBalHadoraS Na aGricUl-
TUra do ESTado do Pará (fETaGri).
camila castro de oliveira, ivaldo almada de oliveira e Gislane Sousa Soares.
f) iNSTiTUTo aME TUcUNdUBa (iaT)
Micaela Machado Valentim.
g) coordENaÇÃo daS aSSociaÇÕES daS coMUNidadES rEMaNES-
cENTE dE QUiloMBolaS do Pará (MalUNGU)
Valéria de almeida Jesus carneiro.
h) ordEM doS adVoGadoS do BraSil SEÇÃo Pará (oaB/Pa)
renata ribeiro de Souza Nobre.
i) THE NaTUrE coNSErVaNcY (TNc)
Teresa cristina Moreira e Mônica Vilaça da Silva.
III - Membros de Instituição de Pesquisa ou Sociedade Científica
a) UNiVErSidadE ESTadUal do ESTado do Pará (UEPa)
Eliane de castro coutinho.
b) UNiVErSidadE fEdEral do Pará (UfPa)
denise Machado cardoso.
c) UNiVErSidadE fEdEral rUral da aMaZÔNia (Ufra)
ruth Helena cristo almeida.
d) MUSEU ParaENSE EMÍlio GoEldi (MPEG).
Benedita da Silva Barros.
art.4º ficam eleitas e empossadas as seguintes representantes dos órgãos 
e entidades da câmara Técnica de Equidade, igualdade de Gênero e Mu-
danças climáticas do fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática 
– fPMac, para o desempenho das funções abaixo:
i - coordenação: camila castro de oliveira, da federação dos Trabalhado-
res na agricultura do Pará (fETaGri); e
ii - relatoria: anna izabel Santos, da defensoria Pública do Pará (dPE).
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 27 de outubro de 2021
PlENário do fÓrUM ParaENSE dE MUdaNÇaS E adaPTaÇÃo cliMáTi-
ca, em 14 de dezembro de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida 
Secretário-Executivo do fórum Paraense de Mudanças e adaptação climática
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

Portaria

Portaria Nº.429 de 29 de JUNHo de 2022
desiGNa FiscaLiZaÇÃo de coNtrato adMiNistratiVo

a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contra-
tados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE: 
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do con-
trato nº 10/2022 celebrado com JÉSSica BETÂNia fErrEira dE SoUSa, 
Para locaÇÃo dE iMÓVEl dESTiNado a rEGioNal dE SÃo GEraldo 
do araGUaia/Pará, a contar da data de assinatura do contrato:


